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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Rua Bento Martins, nº 2619, CEP: 97501-520 – URUGUAIANA - RS
Telefone: (55) 3412-5977 – Fax: (55) 3412-5893
Home Page: www.camarauruguaiana.rs.gov.br 
E-mail: vilsonbrites@camarauruguaiana.rs.gov.br 

Uruguaiana, 25  de agosto de 2017.
EMENDA Nº 20/2017


O Vereador Vílson Brites - Cabrito, Líder da Bancada do PMDB, vem, pelo presente, apresentar EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei 079/17, que “Dispõe Sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro 2018 – LDO/2018”, conforme Projeto de Lei nº 79/2017, protocolado sob o nº 690/2017:
Unidade Executora: Fundo de Assistência Social
Função Assistência Social
Subfunção - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
Programa  – Conselho Tutelar do Idoso
Órgão: Poder Executivo
Programa: Conselho Tutelar do Idoso
EMENDA: “Criação, no âmbito do Município de Uruguaiana, do Conselho Tutelar de Idosos.”.
Justificativa:
A presente Emenda ao projeto de Lei 079/2017, acreditamos ser imperioso adotar medidas mais consistentes e eficazes para enfrentar o problema da violência contra os idosos na Cidade de Uruguaiana. Ademais a Constituição Federal no seu artigo 230 estipula que: A família, a Sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 
 Todavia, se o Estatuto do Idoso não prevê a criação de Conselhos Tutelares de Idosos, também não os proíbe, razão pela qual, no exercício de sua autonomia, o Município pode fazê-lo. 
Ver. Vílson Brites – Cabrito
Líder da Bancada do PMDB 

